
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 641/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
observadoo disposto na Resolução 6/2005, do egrégio Órgão Especial,

DECRETA

a suspensão do expediente, nas repartições judiciárias do Estado do
Paraná, no dia 14 de novembro 2019 (quinta-feira), em razão da
transferência das comemorações alusivas ao dia 28 de outubro — Dia do
Funcionário Público.

Curitiba, 5 de novembro de 2019.

RT JORGE XISTO PEREIRA
Presidentg'do Tribunal de Justiça
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